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ATOS DA DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 

Portarias 

 

PORTARIA N.º 756/2023/DPG/DPERO 

Porto Velho, 17 de abril de 2023. 

  

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma 

da Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, 

da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 

1994, da Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de 

novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 

2021, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, 

de 20 de maio de 2021, 

CONSIDERANDO os termos do Regulamento n.º 

021/2018/DPG/DPERO, de 05 de fevereiro de 2018, publicado 

no Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 26, de 08 de 

fevereiro de 2018, que dispõe sobre o gerenciamento e a 

fiscalização dos contratos firmados pela Defensoria Pública do 

Estado de Rondônia;  

CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.102645.2023 

(por dependência do Processo n.º 3001.102456.2023),  

RESOLVE: 

Art. 1.º DESIGNAR as pessoas servidoras a seguir indicadas 

para, nos termos da legislação vigente, atuarem como 

gestores(as) e fiscais da futura aquisição de garrafas térmicas 

para atender à Defensoria Pública do Estado de Rondônia, sobre 

a qual versa o Processo n.º 3001.102456.2023. 

 

ALINE GASPAR 
PEREIRA:08798977911

Assinado de forma digital por ALINE 
GASPAR PEREIRA:08798977911 
Dados: 2023.04.20 12:31:07 -04'00'
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Designados(as) Cargos Matrículas Funções 

JOÃO VITOR SOUSA DE OLIVEIRA RIOS 
Chefe do Departamento de 
Almoxarifado e Patrimônio 

300130982 Gestor titular 

IANCA AGUIAR SANTOS Técnica Administrativa 300131621 Gestora suplente 

BRUNO DE SOUZA CAPUCO Assessor II 300131073 Fiscal titular 

ANDRESSA MARQUES SILVA Técnica Administrativa 300131753 Fiscal suplente 

  
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  

  
HANS LUCAS IMMICH 

Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 776/2023/DPG/DPERO 

Porto Velho, 18 de abril de 2023. 
   

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 23.922, de 20 de maio de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 092, de 21 de maio de 2019,  
CONSIDERANDO a licença maternidade da Defensora Pública Kesia Gonçalves de Abrantes Neiva, Coordenadora do Núcleo da 
Comarca de São Miguel do Guaporé, no período de 17.02.2023 a 15.8.2023, conforme a Ata Médica n.º 11100/2023, de 07 de março de 
2023;  
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.102809.2023, especialmente no Memorando n.º 16/2023/DPE-SMG/DPERO,  
RESOLVE: 
Art. 1.º RECONHECER a nomeação da Defensora Pública Substituta DANILLA NEVES PORTO, matrícula n.º 300131709, lotada na 
comarca de São Miguel do Guaporé, para exercer o cargo comissionado de Coordenadora do Núcleo de São Miguel do Guaporé da 
Defensoria Pública do Estado de Rondônia (DPE-VR-04), pertencente ao Quadro de Cargos de Direção Superior e Assessoramento da 
Defensoria Pública do Estado de Rondônia, no período de 29.3.2023 a 18.4.2023, em caráter de substituição, durante a licença 
maternidade da titular.  
Art. 2.º NOMEAR a Defensora Pública para exercer o cargo comissionado de Coordenadora (DPE-VR-04) do referido núcleo, no período 
de 19.4.2023 a 15.8.2023, em caráter de substituição, durante a licença maternidade da titular.   
Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
  

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 777/2023/DPG/DPERO 

Porto Velho, 18 de abril de 2023. 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021,  
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.102755.2023,  
RESOLVE:  
Art. 1.º RECONHECER a autorização de afastamento remunerado da Defensora Pública de Nível 2 MARIA CECILIA SCHMIDT, 
matrícula n.º 300130490, lotada na Comarca de Porto Velho, entre os dias 12.4.2023 e 14.4.2023, com a finalidade de participar, em 
Porto Velho, das atividades acadêmicas do Mestrado em Ciências Jurídicas, promovido pela Universidade do Vale do Itajaí (Univali) em 
parceria com a Faculdade Católica de Rondônia (FCR), nos termos do art. 2-A, I da Resolução n.º 27/2015-CSDPERO, de 06 de 
fevereiro de 2015.  
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
HANS LUCAS IMMICH 

Defensor Público-Geral do Estado

 
PORTARIA N.º 778/2023/DPG/DPERO 

Porto Velho, 18 de abril de 2023. 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.102650.2023, 
RESOLVE: 
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Art. 1.º RECONHECER a autorização de afastamento do Defensor Público de Nível 2 JAIME LEONIDAS MIRANDA ALVES, matrícula n.º 
300130969, lotado na Comarca de Rolim de Moura, entre os dias 12.4.2023 e 14.4.2023, incluindo deslocamentos, com a finalidade de 
participar, em Porto Velho, das atividades acadêmicas do Mestrado em Ciências Jurídicas, promovido pela Universidade do Vale do Itajaí 
(Univali) em parceria com a Faculdade Católica de Rondônia (FCR), nos termos do art. 2-A, I da Resolução n.º 27/2015-CSDPERO, de 
06 de fevereiro de 2015. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado

 
PORTARIA N.º 781/2023/DPG/DPERO 

Porto Velho, 19 de abril de 2023. 
  

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 23.922, de 20 de maio de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 092, de 21 de maio de 2019, 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.101934.2023,  
RESOLVE:  
Art. 1.º CONVERTER em pecúnia, a pedido do servidor ANTONIO FERREIRA DE CASTRO, matrícula n.º 300033943, Técnico 
Motorista, lotado na Comarca de Porto Velho, 06 (seis) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referentes ao 5.º (quinto) e 6.º (sexto) 
quinquênios ininterruptos de efetivo exercício, correspondentes ao período de 24.9.2010 a 23.9.2015 e de 04.9.2015 a 28.4.2022 já 
deduzido o período de suspensão de 28.5.2020 a 31.12.2021, decorrente da Lei Complementar n.º 173/2020, nos termos do art. 123 da 
Lei Complementar n.º 68/1992.  
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

   
HANS LUCAS IMMICH 

Defensor Público-Geral do Estado

 
PORTARIA N.º 783/2023/DPG/DPERO 

Porto Velho, 19 de abril de 2023. 
  

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO os termos do Regulamento n.º 021/2018/DPG/DPERO, de 05 de fevereiro de 2018, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n.º 26, de 08 de fevereiro de 2018, que dispõe sobre o gerenciamento e a fiscalização dos contratos firmados pela 
Defensoria Pública do Estado de Rondônia;  
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.105293.2022 (por dependência do Processo SEI n.º 3001.104685.2022), 
RESOLVE:  
Art. 1.º DESIGNAR as pessoas servidoras a seguir indicados para, nos termos da legislação vigente, atuarem como gestores(as) e 
fiscais da futura aquisição/contratação de solução visando à produção do “Relatório de Gestão do Quadriênio 2019/2023” e do “Livro 
Histórico da Defensoria Pública do Estado de Rondônia”, sobre a qual versa o Processo n.º 3001.104685.2022. 

Designados(as) Cargos Matrículas Funções 

LUANA RAMOS GONZALEZ MACIEL Assessora II 300131504 Gestora titular 

ELIANA SOARES DO NASCIMENTO 
Técnica Administrativa 

Diretora de Comunicação 
300130822 Gestora suplente 

EMILIM GORAYEB JOHNSON CABRAL Técnica Administrativa 300130751 Fiscal titular 

ALEXANDRE LÚCIO FERNANDES Técnico em Artes Gráficas 300130477 Fiscal suplente 

  
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  
HANS LUCAS IMMICH 

Defensor Público-Geral do Estado 
  

 

 

 

 
 


